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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024  

 

Edital de Pregão Eletrônico que tem por objeto a contratação de 
instituição financeira para gerir a folha de pagamento dos 
servidores ativos e agentes políticos da Câmara Municipal de 
Carazinho em caráter de exclusividade. 

 
    Tipo de julgamento: maior oferta.  

Fundamentação: Art. 6º inciso XLI da Lei Federal 14.133/2021 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO/RS, vereador 
Vanderlei Eugênio Lopes, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados que será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo maior oferta, conforme descrito neste edital e 
seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e 
demais legislações pertinentes, observadas as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página do site da 
Câmara de Vereadores de Carazinho/RS, www.camaracrz.rs.gov.br/portal/editais 
ou diretamente em www.pregaoonlinebanrisul.com.br. As Propostas de Preços e 
os Documentos de Habilitação serão recebidos no período de 1º de julho de maio 
a 22 de julho de 2024, até às 13h30min (horário de Brasília), no site 
supramencionado. 

O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em 
participar do processo licitatório será de no mínimo R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Abertura das Propostas: 13h40min (horário de Brasília). 

O início da Sessão de Lances será no dia 22 de julho de 2024, às 
13h45min (horário de Brasília), no site supramencionado. 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Agente de Contratação, Ahmad Issa 
Rahman, designado pela Portaria n.º 35/2023, e equipe de Apoio Daniela de 
Oliveira e Viviane Muller Menezes Nunes, designadas pela Portaria n.º 32/2023. 
Endereço: Avenida Flores da Cunha, número 799, Carazinho/RS, CEP 99.500-
000. E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br. Telefone: (54) 3330-2322. 

Poderão participar desta licitação, as instituições financeiras, públicas ou 
privadas, autorizadas pelo BACEN que possuem agência física na cidade de 
Carazinho, que exercem a atividade pertinente ao objeto, que atendam aos 
requisitos de habilitação previstos no Edital, inclusive quanto à documentação e 
estiverem devidamente credenciadas no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
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A presente licitação não será exclusiva às beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 49, inciso II e III, alterado pela 
Lei Complementar nº 147/2014. 

A participação na presente licitação implica a aceitação plena das 
condições expressas neste edital e seus anexos. 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Edital de Pregão Eletrônico que tem por 
objeto a contratação de instituição financeira para gerir a folha de pagamento dos 
servidores ativos e agentes políticos da Câmara Municipal de Carazinho em 
caráter de exclusividade. 

1.2. O tipo da presente licitação é o de MAIOR LANCE TOTAL OFERTADO. 

1.3. Os agentes públicos vinculados à Câmara de Vereadores perfazem o número 
total 42 agentes, com as respectivas faixas salariais atuais, conforme consta do 
anexo I deste Edital. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 
credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor 
do sistema, onde deverá informar- se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.1.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a), com o suporte 
de sua equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do 
órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do 
Pregão Eletrônico. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou solicitadas por meio do seguinte 
endereço de e-mail camaracrz@camaracrz.rs.gov.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros; 
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2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar 
do pregão na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
observando os itens 4 deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 
abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 
falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 
sua proposta com as exigências do edital, respondendo, respondendo o 
declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 
produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 
consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, como 
condição para aplicação do disposto no item 9 e subitens, deste edital. 

3.2.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

OBSERVAÇÃO 01: A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos 
nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações da Lei 147/2014, deverá assinalar em campo próprio do Sistema 
Pregão Eletrônico Banrisul quando da inclusão das propostas no sistema 
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3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, 
que venham a ser solicitados pelo (a) Pregoeiro (a), deverão ser encaminhados 
no prazo máximo de 02 (duas) horas.  

 

4. PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de 
abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 
observando os quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores 
unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a 
tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas.  

4.3. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 
desconformidade com este edital. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto, exceto em caso de erro grosseiro, questão que será avaliada pelo 
pregoeiro. 

4.5. Não serão aceitas ofertas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais), não cabendo 
ao licitante a retenção de parcela ou percentual a qualquer título. 

4.5.1. As propostas inferiores ao valor mínimo especificado, serão 
desclassificadas, impedindo o licitante de continuar no processo licitatório 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante detentora da proposta de 
menor valor deverá enviar os seguintes documentos: 

5.1.1. DECLARAÇÕES (MODELO DO ANEXO II): 

a) Declaração de Idoneidade; 

b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02; 
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c) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição de 
participação. 

d) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Câmara Municipal cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

e) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

f) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal;  

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

h) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 
acompanhada de prova, indicando a diretoria em exercício; 

c) Registro Comercial no caso de empresa individual. 

5.1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda 
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União). 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede ou 
domicílio do Licitante. 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 
(FGTS) e seguridade social. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos 
sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Carazinho/RS. 

Observação: caso a licitante não possua cadastro no Município de 
Carazinho, a certidão prevista na alínea “g” do item 4.5.3 deverá ser substituída 
por comprovante/ declaração de empresa não cadastrada neste município. 

5.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias 
da data designada para a apresentação do documento. 

 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação deverá ser enviada após a etapa de lances e poderá ser 
enviada por e-mail (camaracrz@camaracrz.rs.gov.br) ou preferencialmente 
anexada diretamente no Sistema Pregão Eletrônico do Banrisul, desde que 
assinada e autenticada digitalmente, podendo inclusive ser anexada juntamente 
com a proposta atualizada.  

6.2. A documentação, caso não atenda o item anterior, deverá ser entregue 
pessoalmente, ou postada nos correios em até 2 dias úteis, a contar da 
solicitação do pregoeiro via sistema.  

6.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.  

6.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
 
 

Av. Flores da Cunha, 799 – Fone: (54) 3330-2322 – CEP 99500-000 – Carazinho/RS 
E-mail: camara@camaracrz.rs.gov.br / www.camaracrz.rs.gov.br / CNPJ: 89.965.222/0001 - 52 

7. VEDAÇÕES  

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta 
ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.  

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o (a) Pregoeiro (a) abrirá a sessão 
pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento 
do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 
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inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 2.3.2 deste edital. 

8.3. A comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e 
do valor estarão disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Câmara Municipal;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada. 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o (a) Pregoeiro 
(a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 
tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do seu 
autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 
seguintes regras: 
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9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e 
do valor consignado no registro. 

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será no 
percentual de 10% (dez por cento), que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 
menor já ofertado; 

 9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 20% (vinte por cento), 
a Câmara Municipal poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações.  

9.8. A Câmara Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 
minutos, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 

10.3. Encerrado o prazo do item 10.2, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

10.4. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de valores ofertados e 
aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar a MAIOR OFERTA 
GLOBAL desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as 
especificações deste Edital e seja compatível com o preço de mercado. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 
nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, sendo 
assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 
3.2.3 e 3.2.4 deste Edital 

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n.º 
123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 
de menor valor. 

11.1.2. A situação de empate somente será verificada depois de 
ultrapassada a fase da proposta e encerrados os lances.  

11.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 
detentora da proposta de maior valor, poderá apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, nova proposta, superior àquela considerada, até então, de maior preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 
convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, superior à 
de maior preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do item 11.1.1 deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para 
estabelecer a ordem e serão convocadas para a apresentação de nova proposta, 
na forma das alíneas anteriores. 

11.3. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto Federal nº 11.430/2023; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital. 

12.2. A negociação será encerrada depois de transcorridos 15 (quinze) minutos 
da sua abertura, exceto se as partes entrarem em acordo antes desse período. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao valor de referência da Câmara Municipal. 

12.3.1. A referida proposta atualizada, deverá ser anexada 
preferencialmente no Sistema de Pregão Eletrônico do Banrisul ou enviada ao e-
mail, camaracrz@camaracrz.rs.gov.br em até 24 horas, ou a contar do 
encerramento da etapa de negociação, sem aviso prévio. Poderá ser 
encaminhado juntamente com a proposta atualizada, os documentos de 
habilitação. 
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12.3.2. A proposta atualizada deverá ser preferencialmente assinada 
digitalmente, datada e assinada pelo representante e conter no mínimo, razão 
social, endereço, dados do representante legal, telefone e e-mail, descrição 
completa do item ofertado que deverão ser detalhados em planilha com 
quantitativos e custos unitários e totais bem como marca.  

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, caso entenda necessário, o pregoeiro 
poderá verificar se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União; e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 

13.3. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5, serão examinados pelo 
pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.3.1. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido 
expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a 
autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Câmara 
Municipal, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 
validade. 

13.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

13.5. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 
poderá ser feita perante agente da Câmara Municipal, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
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13.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.7. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 que possua alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 
habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Câmara Municipal, desde que seja requerido 
pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.8. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital. 

13.9. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de 
recurso. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E IMPUGNAÇÕES  

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou 
de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação.  

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso.  

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” 
do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
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14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 
de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor receberá o termo de contrato ou o instrumento 
equivalente, preferencialmente via digital, para assinatura imediata, devendo 
devolver o documento no prazo máximo de 07 dias úteis do recebimento, 
podendo este prazo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Câmara Municipal. 

16.2. Expirado o prazo sem assinatura, será facultado à Câmara Municipal, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo das sanções pertinentes. 

16.3. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Câmara 
Municipal, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara Municipal 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

16.7. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato, ou 
instrumento equivalente, as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as 
normas de segurança do trabalho. 

16.8. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de 
Referência, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de 
execução, e os termos da sua proposta. 

16.9. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 
contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na 
prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Câmara Municipal os 
comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

16.10. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Câmara Municipal verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 

 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento dos agentes públicos do Poder 
Legislativo (Servidores estatutários, Cargos em Comissão, contratados 
temporariamente e Vereadores), no dia 20 de cada mês, podendo ocorrer 
variações para mais ou para menos, ao longo do período do contrato, com valor 
líquido anual aproximado de R$197.312,16, distribuídos conforme segue: 
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17.2. Os servidores recebem a primeira parcela (50% - sem descontos) do 13º 
salário no mês de maio e a segunda parcela no mês de dezembro. 

17.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços 
bancários essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do art. 2º da 
Resolução 3.919/2010 do CMN – Conselho Monetário Nacional, ou posterior. 

17.3.1. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais 
deverão ser comunicadas por escrito à CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
de preferência antes de entrar em vigor. 

17.4. A contratada disponibilizará aos servidores e agentes políticos a 
possibilidade de transferência dos valores depositados para outra conta bancária, 
de outra instituição financeira da qual seja titular (portabilidade), sem cobrança de 
tarifa, que valerá automaticamente para os meses seguintes, sendo que os 
referidos valores a serem transferidos deverão estar à disposição do 
servidor/vereador, na conta bancária previamente informada, na mesma data em 
que estiverem disponíveis os valores para os demais servidores e agentes 
políticos do Poder Legislativo. 

17.5. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto ao controle 
e qualidade dos serviços prestados;  

17.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17.7. A CONTRATADA deverá promover a abertura de contas dos servidores, na 
modalidade conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e 
assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 
atendimento bancário). 

17.8. A CONTRATADA deverá designar profissional e canal de acesso apropriado 
para os assuntos relacionados à execução dos serviços.  

17.8.1. Deverá ser possibilitado que todas as operações sejam feitas por 
meio eletrônico e online, sendo que, no caso de incompatibilidade, todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA. 
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18. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

18.1. O contrato decorrente da presente licitação entrará em vigor a partir da sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e terá o prazo 
de vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do 
disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR 
HOMOLOGADO NA LICITAÇÃO 

19.1. O pagamento do valor total homologado deverá ser efetuado em valor 
líquido, sem retenção de parcelas ou percentual de qualquer título, no prazo de 
até 10 (dez) dias contados a partir da data da assinatura do contrato 

19.1.1. O valor global deverá ser depositado em moeda corrente, junto ao 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul, agência nº 0170, conta nº 04.023341.0-3. 
As informações constantes dos comprovantes de depósito deverão estar 
rigorosamente corretas, com a identificação da razão social e nº da licitação. 

19.1.2. Os valores arrecadados reverterão ao caixa único do MUNICÍPIO 
DE CARAZINHO. 

 19.1.3. O comprovante da transação deverá ser entregue ou encaminhado 
ao Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal, no prazo de até 3 (três) 
dias após o pagamento, podendo ser pelo e-mail 
contabilidade@camaracrz.rs.gov.br. 

19.1.4. Nenhum pagamento será devido pela Câmara Municipal à licitante 
vencedora ou a terceiros, correndo por conta desta todas as despesas aludidas 
neste Edital e seus anexos, bem como quaisquer outros que venham a se 
relacionar com o objeto. 

19.1.5. A Câmara Municipal passará a depositar os valores relativos à folha 
de pagamento dos seus servidores na instituição financeira vencedora do 
presente certame no mês subsequente à data de assinatura do contrato 
administrativo. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Câmara Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item 20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) multa, a ser calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato, que será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 20.1. 

c) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
quando do cometimento das infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 20.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do 
cometimento das infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “l” e m 
do item 20.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f” e “g”, do item 20.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida na alínea c do item 20.2, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Câmara Municipal, direta e indireta de todos 
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os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos.  

e) multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já 
utilizadas e previstas na legislação, em caso de descumprimento de normas 
trabalhistas. 

f) no caso da alínea “n”, suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara Municipal pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor do 
último lance ofertado. 

20.2.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2 do 
presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea 
“b” do mesmo item. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Câmara Municipal 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A sanção estabelecida na alínea “d” do item 20.2 será precedida de análise 
jurídica e observará e será aplicada pela autoridade máxima municipal; 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Câmara Municipal ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 deste Edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara 
Municipal. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do 
presente Edital dependerá de instauração de processo de responsabilização, a 
ser conduzido por comissão composta de no mínimo 3 (três) servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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20.8.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 
provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 
ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 

20.8.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de Câmara Municipal, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.10. Sobrevindo aplicação de nova penalidade no curso do período das 
sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 deste edital, será somado ao 
período remanescente o fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os 
efeitos das sanções. 

20.10.1. Na soma envolvendo sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do 
item 20.2, observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que o condenado 
poderá ficar proibido de licitar ou contratar com a Câmara Municipal. 

20.10.2. Para o cálculo da soma contam-se as condenações em meses, 
desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo previsto no item 20.10.1 
deste edital, orientado pelo termo inicial da primeira condenação. 

20.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Câmara Municipal; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

20.11.1. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão 
definitiva, assegurando ao licitante e ao contratado o sigilo dos registros sobre o 
seu processo e condenação. 
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21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os 
pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. A resposta à impugnação ou ao 
pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

21.2. A impugnação deverá ser encaminhada ao e-mail 
camaracrzs@camaracrz.rs.gov.br, o qual servirá como protocolo oficial. 

21.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 
encaminhadas para o endereço eletrônico da impugnante e divulgadas no sítio 
eletrônico da Câmara Municipal. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, serão prestadas aos interessados no 
horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h, na Câmara Municipal 
de Carazinho, sito Avenida Flores da Cunha, n.º 799 ou pelo telefone n.º (54) 
3330-2322, preferencialmente com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).  

22.3.  A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido vencedora, a rescisão de contrato ou de pedido 
de compras, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.4. É facultado ao (a) Pregoeiro (a), ou a autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

22.5. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

22.6. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua habilitação 
e a exata compreensão da sua proposta. 
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22.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Câmara Municipal, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.8. A Câmara Municipal tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento 
satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal 
função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  

22.9. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 

I – Termo de Referência; 
II – Modelo de Declaração Conjuntas; 
III – Minuta do Contrato. 

 

23. DO FORO: 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia 
a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

Carazinho (RS), 01 de julho de 2024. 

 
 

Vanderlei Eugênio Lopes 
Presidente  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do Objeto 
 

Contratação de instituição financeira para gerir a folha de pagamento dos 

servidores ativos e agentes políticos da Câmara Municipal de Carazinho em 

caráter de exclusividade. 

2. Fundamentação da Contratação 

A realização de uma nova contratação de instituição financeira para gerir a 

folha de pagamento dos servidores ativos e agentes políticos da Câmara 

Municipal de Carazinho em caráter de exclusividade se faz necessária, 

considerando que o contrato atual está terminando e é de fundamental 

importância garantir a continuidade da prestação deste serviço por parte de 

uma instituição financeira sem prejuízo aos servidores e agentes políticos. 

O fundamento legal da contratação será o art. 6º inciso XLI da Lei Federal 

14.133/2021 nova Lei de Licitações. 

 

3. Descrição da Solução como um todo 

 

A solução proposta é a contratação de instituição financeira para gerir a 

Folha de Pagamento dos Servidores e agentes políticos, em caráter de 

exclusividade. 

O contrato terá duração de 12(doze) meses, prorrogável conforme 

conveniência da      contratante, de acordo com o disposto no art. 107 da 

Lei Federal 14.133/2021. 

O contrato será sem ônus para a contratante. 

4. Requisitos da Contratação 

Poderão participar as instituições financeiras, públicas ou privadas, 

autorizadas pelo BACEN que possuem agência física na cidade de 

Carazinho, a exercer a atividade pertinente ao objeto e que atendam aos 

requisitos de habilitação previstos no Edital.  
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Efetuar o pagamento dos agentes públicos do Poder Legislativo (Servidores 

estatutários, Cargos em Comissão, contratados temporariamente e 

Vereadores), no dia 20 de cada mês, podendo ocorrer variações para mais 

ou para menos, ao longo do período do contrato, com valor líquido anual 

aproximado de R$197.312,16, distribuídos conforme segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico “Maior Oferta”, nos termos do Art. 6º, inciso XLV, e 17, §2º, todos 

da Lei Federal 14.133/2021. 

Os servidores recebem a primeira parcela (50% - sem descontos) do 13º 

salário no mês de maio e a segunda parcela no mês de dezembro. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com objeto da 

licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação 

conforme art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços 

bancários essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do art. 2º 

da Resolução 3.919/2010 do CMN – Conselho Monetário Nacional, ou 

posterior. 

Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão 

ser comunicadas por escrito à CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, de 

preferência antes de entrar em vigor. 
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A contratada disponibilizará aos servidores e agentes políticos a 

possibilidade de transferência dos valores depositados para outra conta 

bancária, de outra instituição financeira da qual seja titular (portabilidade), 

sem cobrança de tarifa, que valerá automaticamente para os meses 

seguintes, sendo que os referidos valores a serem transferidos deverão 

estar a disposição do servidor/vereador, na conta bancária previamente 

informada, na mesma data em que estiverem disponíveis os valores para os 

demais servidores e agentes políticos do Poder Legislativo. 

A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto ao controle 

e qualidade dos serviços prestados;  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. Modelo de Execução do Objeto 

 

O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei Federal 

nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
São obrigações da CONTRATADA: 

 
Promover a abertura de contas dos servidores, na modalidade conta 

corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas 

necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 

atendimento bancário). 

Designar profissional e canal de acesso apropriado para os assuntos 

relacionados à execução dos serviços.  

Ter sistema informatizado compatível com o CONTRATANTE, de forma a 

possibilitar que todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e 

online, sendo que, no caso de incompatibilidade, todas as despesas 

necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA. 
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Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem 

qualquer custo, em conformidade com as informações e prazos repassados 

pela CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO. 

Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de 

concessão de empréstimos aos servidores, solicitando para tal as 

informações necessárias à CÂMAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO. 

Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARAZINHO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato. 

Apresentar previamente à CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO uma 

tabela com a franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da 

Resolução BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com suas 

respectivas tarifas. 

Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a 

serem prestados. 

Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARAZINHO, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados 

pela fiscalização dos serviços. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO não assume, inclusive para 

efeitos da Lei nº 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela 

CONTRATADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO não assume qualquer 

responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores. 

É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja 

sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos 

serviços, objeto desta licitação. 

 

Das Obrigações da Contratante:  
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Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores por intermédio da 

CONTRATADA.  

Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem 

consignável dos salários dos servidores, por ocasião da solicitação de 

empréstimos.  

Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a 

serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela 

CONTRATADA.  

Garantir as informações e documentação necessária à execução dos 

serviços por parte da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de 

servidores.  

Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos 

servidores. 

Designar fiscal para acompanhar a execução dos serviços contratados.  

Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado 

o objeto do termo em toda sua extensão. 

 

6. Modelo de Gestão do Contrato 

 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto na Lei Municipal 8.936/23. 

 

7. Critérios de Medição e Pagamento 

 

Do Repasse 

O valor líquido mínimo da proposta, a ser ofertado por qualquer licitante 

participante deste pregão eletrônico, é de 1.000,00 (mil reais). 

O Valor ofertado na proposta inicial e lances deverá ser líquido, não 

cabendo ao licitante a retenção de parcela ou percentual a qualquer título. 

No preço proposto deverão estar contidos todos os custos e despesas 

diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, fiscais, comerciais 

e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto do 
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edital, não sendo admitidas quaisquer reclamações ou solicitações para 

alteração no valor indicado da proposta de preço e/ou reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação por parte do 

licitante. 

A contratada repassará a Câmara Municipal de Carazinho, o valor líquido 

proposto, em parcela única, até 10 (dez) dias consecutivos contados da 

data da assinatura do contrato. 

O preço global deverá ser depositado em moeda corrente, junto ao Banco 

do Estado do Rio Grande do Sul, agência nº 0170, conta nº 04.023341.0-3. 

As informações constantes dos comprovantes de depósito deverão estar 

rigorosamente corretas, com a identificação da razão social e nº da 

licitação. 

 

8. Forma e critérios de seleção de fornecedor 

A forma de seleção do fornecedor se dará por meio de Pregão Eletrônico 

“Maior Oferta”, nos termos do Art. 6º, inciso XLV, e 17, §2º, todos da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

9. Estimativas do Valor da contratação 

 

Não há onerosidade para Câmara Municipal de Carazinho 

 

10. Adequação Orçamentária 

 

Não há despesas decorrentes desta contratação. 

 

      Carazinho, 11 de junho de 2024 

 

Responsável 

 

Viviane M. Menezes Nunes 

Equipe de Apoio 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________ 

CNPJ/MF/Nº_________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL: _______________ 

ENDEREÇO:_____________________________________________________  

Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da 
lei e para fins da licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2024, que a Empresa por 
mim apresentada: 

( ) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem 
impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na situação de 
empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público. 

( ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

( ) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 
as exigências do edital, como condição de participação. 

( ) está em observância ao limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Câmara Municipal cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

( ) apresenta proposta econômica que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

( ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, nos limites previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

( ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

LOCAL: ______________________, ______ de __________________ de ______. 

ASSINATURA: 
NOME: 
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Processo Administrativo nº 16/2024    Pregão Eletrônico nº 004/2024  

 

ANEXO III- MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N.º xx/2024 

   

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

órgão dotado de personalidade judiciária, com sede na Av. Flores da Cunha, nº 

799, Centro, na cidade de Carazinho/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 

810.965.222/0001-52, neste ato representado pelo Vereador Vanderlei Eugênio 

Lopes, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (...), 

estabelecida à rua (endereço completo), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o n.º (....), representada, neste ato, por (....), inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o n.º (....), doravante denominada CONTRATADA, celebram 

entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que 

seguem. 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 

do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo n.º 

16/2024, Pregão Eletrônico n. º 004/2024, e na proposta vencedora, conforme 

termos de homologação e de adjudicação datados de xx/xx/xxxx, e se regerá 

pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 

14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de instituição financeira 

para gerir a folha de pagamento dos servidores ativos e agentes políticos da 

Câmara Municipal de Carazinho em caráter de exclusividade, conforme 

especificado Termo de Referência, no edital e seus anexos. 

1.2. A contratação será mediante cessão onerosa do direito de efetuar o 

pagamento da folha salarial dos servidores municipais, em número aproximado de 
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42 (quarenta e dois) compreendendo os servidores efetivos, comissionados e 

vereadores, podendo ocorrer variações. 

1.2.1. A oscilação do número de servidores causados por admissões, demissões, 

licenças, etc. não alterará qualquer condição do contrato, nem sujeitará qualquer 

das partes ao pagamento de indenização ou de outra penalidade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato decorrente da presente licitação entrará em vigor a partir da sua 

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e terá o prazo 

de vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogável por iguais e 

sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do 

disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 e mediante demonstração 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a contratante, 

permitida negociação entre as partes. . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. A Contratada deverá efetuar o pagamento no valor de R$ ............. 

(...................) em valor líquido, sem retenção de parcelas ou percentual de 

qualquer título, no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 

3.2. O valor global deverá ser depositado em moeda corrente, junto ao Banco do 

Estado do Rio Grande do Sul, agência nº 0170, conta nº 04.023341.0-3. As 

informações constantes dos comprovantes de depósito deverão estar 

rigorosamente corretas, com a identificação da razão social e nº da licitação. 

3.3. Os valores arrecadados reverterão ao caixa único do Município de Carazinho. 

3.4. O comprovante da transação deverá ser entregue ou encaminhado ao 

Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal, no prazo de até 3 (três) 

dias após o pagamento, podendo ser pelo e-mail 

contabilidade@camaracrz.rs.gov.br. 
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3.5. Nenhum pagamento será devido pela Câmara Municipal à licitante vencedora 

ou a terceiros, correndo por conta desta todas as despesas aludidas neste 

contrato, bem como quaisquer outros que venham a se relacionar com o objeto. 

3.6. A Câmara Municipal passará a depositar os valores relativos à folha de 

pagamento dos seus servidores no mês subsequente à data de assinatura deste 

contrato administrativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços 

bancários essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do art. 2º da 

Resolução 3.919/2010 do CMN – Conselho Monetário Nacional, ou posterior. 

4.1.1. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão 

ser comunicadas por escrito à CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, de 

preferência antes de entrar em vigor. 

4.2. A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis em folha de 

pagamento, com taxas de juros reduzidas, atendida a legislação vigente, sem 

caráter de exclusividade. 

4.3. A CONTRATADA disponibilizará aos servidores e agentes políticos a 

possibilidade de transferência dos valores depositados para outra conta bancária, 

de outra instituição financeira da qual seja titular (portabilidade), sem cobrança de 

tarifa, que valerá automaticamente para os meses seguintes, sendo que os 

referidos valores a serem transferidos deverão estar à disposição do 

servidor/vereador, na conta bancária previamente informada, na mesma data em 

que estiverem disponíveis os valores para os demais servidores e agentes 

políticos do Poder Legislativo. 

4.3.1. Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição na conta 

bancária informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis 

na instituição financeira cessionária para os demais servidores do 

Município. 
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4.4. Os servidores recebem no dia 20 de cada mês, podendo ocorrer variações 

para mais ou para menos, ao longo do período do contrato. 

4.5. Os servidores recebem a primeira parcela (50% - sem descontos) do 13º 

salário no mês de maio e a segunda parcela no mês de dezembro. 

 

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 – São obrigações da CONTRATADA: 

6.1.1. Executar os serviços nos termos propostos, assumindo inteira 

responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas dentro dos 

padrões licitados, sob pena de responsabilização pelo seu descumprimento. 

6.1.2. Promover a abertura de contas dos servidores, na modalidade conta 

corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no 

local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário). 

6.1.3. Designar profissional e canal de acesso apropriado para os assuntos 

relacionados à execução dos serviços.  

6.1.4. Ter sistema informatizado compatível com o CONTRATANTE, de forma a 

possibilitar que todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e online, 

sendo que, no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal 

adaptação correrão por conta da CONTRATADA. 

6.1.5. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem 

qualquer custo, em conformidade com as informações e prazos repassados pela 

Câmara Municipal de Carazinho. 

6.1.6. Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de 

concessão de empréstimos aos servidores, solicitando para tal as informações 

necessárias à Câmara Municipal de Carazinho. 
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6.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Câmara 

Municipal de Carazinho ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato. 

6.1.8. Apresentar previamente à Câmara Municipal de Carazinho uma tabela com 

a franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução 

BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com suas respectivas 

tarifas. 

6.1.9. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem 

prestados. 

6.1.10. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.11. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de 

Carazinho, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela 

fiscalização dos serviços. 

6.1.12. A Câmara Municipal de Carazinho não assume, inclusive para efeitos da 

Lei nº 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer 

responsabilidade pela atividade exercida pela CONTRATADA. 

6.1.13. A Câmara Municipal de Carazinho não assume qualquer responsabilidade 

pelos compromissos assumidos por seus servidores. 

6.1.14. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que 

seja sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos 

serviços, objeto desta licitação. 

6.1.15 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

6.1.16 - A CONTRATADA reconhece as prerrogativas da Administração previstas 

no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.2 – São obrigações da CONTRATANTE:  

6.2.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores por intermédio da 

CONTRATADA.  

6.2.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem 

consignável dos salários dos servidores, por ocasião da solicitação de 

empréstimos. 

6.2.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a 

serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela 

CONTRATADA.  

6.2.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos 

serviços por parte da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores.  

6.2.5. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos 

servidores. 

6.2.6. Designar fiscal para acompanhar a execução dos serviços contratados.  

6.2.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado 

o objeto do termo em toda sua extensão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara 

Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
 
 

Av. Flores da Cunha, 799 – Fone: (54) 3330-2322 – CEP 99500-000 – Carazinho/RS 
E-mail: camara@camaracrz.rs.gov.br / www.camaracrz.rs.gov.br / CNPJ: 89.965.222/0001 - 52 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

n) não assinar a ata de registro de preços. 

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 7.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) multa, a ser calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato, que será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 7.1. 

c) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

do cometimento das infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do item 7.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do cometimento 

das infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “l” e m do item 10.1, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” 

e “g”, do item 7.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção referida na alínea c do item 7.2, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Câmara Municipal direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

e) multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas 

e previstas na legislação, em caso de descumprimento de normas trabalhistas. 

f) no caso da alínea “n”, suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara 

Municipal pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 

ofertado. 

    7.2.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2 do presente 

Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo item. 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Câmara Municipal 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4 - A sanção estabelecida na alínea “d” do item 7.2 será precedida de análise 

jurídica e observará e será aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

7.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Câmara Municipal ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

7.6 - A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara 

Municipal. 
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7.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 7.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

7.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 do 

presente Edital dependerá de instauração de processo de responsabilização, a 

ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.8.1 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

7.8.2 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.9 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de Câmara Municipal, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.10 - Sobrevindo aplicação de nova penalidade no curso do período das sanções 

previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 deste edital, será somado ao período 

remanescente o fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos 

das sanções. 

7.10.1 - Na soma envolvendo sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2, 

observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que o condenado poderá ficar 

proibido de licitar ou contratar com a Câmara Municipal. 
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7.10.2 - Para o cálculo da soma contam-se as condenações em meses, 

desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo previsto no item 7.10.1 

deste edital, orientado pelo termo inicial da primeira condenação. 

7.11- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Câmara Municipal; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

7.11.1- A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão definitiva, 

assegurando ao licitante e ao contratado o sigilo dos registros sobre o seu 

processo e condenação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - A fiscalização caberá a servidor formalmente designado, a quem compete 

verificar se a CONTRATADA está executando o serviço, observando contrato e os 

documentos que o integram, conforme disposto na Lei Municipal 8.936/2023. 

8.2 - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, 

inclusive rejeitando o serviço que estiver em desacordo com o contrato, 

obrigando-se, desde já, a CONTRATADA, a assegurar e facilitar o acesso da 

fiscalização a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua 

missão. 
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8.3 - A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não 

esteja sendo executado dentro dos termos deste contrato, solicitando 

providências da CONTRATADA.  

8.4 - Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 

estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor 

competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos 

necessários.  

8.5 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a 

CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste edital.  

8.6 - Na forma do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e seguintes, constituirão motivos 

para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 
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IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

8.7 - A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Câmara Municipal; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

  

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES 

9.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 - Nas alterações unilaterais, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da Apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros, em todos os meios onerosos 

ou não, dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - Cada Parte será responsável perante a outra pelos danos que causar pela 

violação das suas obrigações previstas no presente Contrato. A responsabilidade 

entre as partes é limitada aos danos efetivamente sofridos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

12.2 – Para resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas deste 

contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho-RS. 

12.3 - E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato 

em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Carazinho, XX de XX de 2024  

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CONTRATANTE 
 
 

 
____________________ 

CONTRATADA 
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